REQUERIMENTO Nº 016/2017
A MESA DIRETORA
EXAMES DE COLONOSCOPIA E ENDOSCOPIA
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que subscreve a presente proposição requer, ouvido o plenário na forma regimental, seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal para que informe a esta Casa quais os motivos determinantes para que parte dos exames de endoscopia gástrica e colonoscopia não são feitos  no Município.
JUSTIFICATIVA: 
O Requerimento que ora apresentamos visa esclarecer os motivos pelos quais o Município, apesar de contar com um profissional especializado na realização dos exames de colonoscopia e endoscopia – Dr. Fabrício Bride – bem como ter adquirido os aparelhos necessários para realização dos exames, os quais encontram-se no Posto de Saúde João Otávio, não realiza nenhum desses exames no Município, encaminhando os pacientes para o Consórcio de Saúde ou para outras cidades.
Entendemos que em se realizando parte desses exames no Município, a fila de espera sofrerá uma grande redução, o que facilitará a vida dos pacientes, além de evitar que os equipamentos adquiridos com dinheiro público se deteriorem por falta de uso.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2017.

José Fernando Moreira Peixoto

Vereador
RECEBIDO EM:  16/02/2017                                            PRESIDENTE

DESPACHO:       

DT. ENCAMINHAMENTO: ____/____/2017                 DT. LIMITE RESP.: ____/____/2017
